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DESPACHO Nº 4642/2020. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares. 

Declara dispensável de Licitação a aquisição de Suxametônio 100mg Pó P/ Solução 

Injetável para abastecimento das Unidades de Urgência e Emergência e SAMU da Secretaria 

Municipal de Saúde de Goiânia por um período de 03 (três) meses, com fundamento no artigo 24 

inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações c/c 4º da Lei n.º 13.979/2020, 

alterada pela Medida Provisória n.º 926/2020 e artigo 3º do Decreto n.º 736, 13 de março de 2020, 

contratando diretamente com a empresa: 

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICO NACIONAL – CNPJ n.º 60.665.981/0009-75 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Suxametonio 100mg PO P/ 

Solução Injetável – União 

Química 

500 FR R$ 9,2809 R$ 4.640,45 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.640,45 (quatro mil e seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco 

centavos) 

Publique-se na forma da lei. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos seis dias do mês 

de julho de 2020. 

Fátima Mrué 
Secretária Municipal de Saúde 
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